
EXCELENTÍSSIMO SENHOR NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO – CONSELHEIRO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO TOCANTINS 

 

 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI/TO, VEM 

PERANTE VOSSA EXCELÊNCIA PRESTAR INFORMAÇÕES QUANTO AO DESPACHO Nº 17/2023-

RELT2, PROCESSO TCE 206/2023, DE SUA RELATORIA. 

DE INÍCIO, IMPORTANTE REGISTRAR QUE BUSCAMOS ATUAR SEMPRE DE ACORDO COM A LEI, 

OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS DEMAIS FONTES DO DIREITO. 

EQUÍVOCOS NO AGIR E DE INTERPRETAÇÃO PODEM OCORRER, NORMAIS E NERENTES AOS 

SERES HUMANOS DOTADOS DE FALHAS, MAS DIUTURNAMENTE TRABALHAMOS PARA QUE 

ISSO NÃO ACONTEÇA. NÃO TEMOS QUALQUER COMPROMISSO COM O ERRO, MUITO PELO 

CONTRÁRIO. A RESPONSABILIDADE DE TRABALHAR COM LICITAÇÕES PÚBLICAS, UM 

TERRENO MOVEDIÇO E TEMIDO, NOS TORNA AINDA MAIS VIGILANTES NO MOMENTO DA 

TOMADA DE DECISÕES QUE QUASE SEMPRE DESAGRADAM A QUEM NÃO SE SAGROU 

VITORIOSO NO PROCESSO DE SELEÇÃO. 

A MESMA EMPRESA QUE HOJE DUVIDA DA RETIDÃO E DA DECÊNCIA DESTA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO POSSUI CONTRATO COM O MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, OU SEJA, 

QUE JÁ PASSOU POR NOSSO CRIVO E QUANDO TEVE ÊXITO EM SUA PRETENSÃO DE 

CONTRATAÇÃO NÃO LEVANTOU IMPROPRIEDADES QUANTO AO NOSSO TRABALHO. 

O DIREITO ADMINISTRATIVO DO MEDO E O SEU CONSEQUENTE FENÔMENO DO “APAGÃO 

DAS CANETAS” FEZ COM QUE OS SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO EVITASSEM TOMAR DECISÕES POR RECEIOS DOS MAIS DIVERSOS. NÃO É O 

NOSSO CASO. ESTAMOS AQUI E SOMOS OBRIGADOS A DECIDIR, INCLUSIVE CORRENDO O 

RISCO DE ERRAR, MAS NA CERTEZA DE QUE O AGIR É RETO E IMPESSOAL. 

ESTA COMISSÃO VEM POR MEIO DESTE EXPLANAR E APRESENTAR MINUNCIOSA ÁNALISE 

DOS FATOS SOBRE A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A 

FAZENDO OS COMPARATIVOS ENTRE OS PREÇOS LICITADOS, PROPOSTOS E EXECUTADOS 

ATRAVÉS DE CONTRATO EMERGENCIAL E COMPROVANDO ATRAVÉS DESTE A 

INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA, BEM COMO SANANDO DEMAIS DÚVIDAS 

APRESENTADAS EM PARECER TÉCNICO. 

A PRESENTE SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ORÇOU E TEVE PREÇO 

PROPOSTO DE LICITAÇÃO DIVIDO EM 4 ITENS SENDO ELES: 

1.1 VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS COM UM VALOR TOTAL MENSAL DE 

R$120.440,28. 

1.2 VARRIÇÃO MECANIZADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS COM UM VALOR TOTAL 

MENSAL DE R$91.982,13. 

1.3 COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E NÃO 

RECICLÁVEIS COM UM VALOR MENSAL DE R$309.880,41. 

1.4 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL COM UM VALOR 

MENSAL DE R$621.627,85. 

PERFAZENDO UM TOTAL MENSAL DE R$1.143.930,67 E UM TOTAL ANUAL DE 

R$13.727.168,82. 

 

AO ANALIZAR A ATUAL CONTRATAÇÃO COM O PREÇO LICITADO FICA CLARAMENTE 

EXPOSTO OS PREÇOS IRRISÓRIOS E SIMBOLICOS APRESENTADO PELA EMPRESA URBAN A 



FIM DE LUDIBRIAR ESTA COMISSÃO VEJAMOS ALGUNS ITENS E VALORES APRESENTADOS 

EM CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL. 

CONFORME ARQUIVO DE COMPOSIÇÕES DISPONIBILIZADOS NO PORTAL SICAP-LO EM SUA 

ULTIMA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL A EMPRESA APRESENTOU OS SEGUINTES VALORES.  

 

 
 

JÁ NO PRESENTE CERTAME A EMPRESA APRESENTOU VALORES MENORES QUE O JÁ 

EXECUTADO CONFORME IMAGEM ABAIXO.  



 
 

 

INSUMOS PREÇO 

UNITÁRIO 

CONTRATO 

EMERGENCIAL 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PROPOSTO 

LICITANTE 

DIFERENÇA DE 

PREÇOS 

APLICADOS EM 

INSUMOS 

SACO DE RÁFIA 

(PLÁSTICO) 

R$1,00 R$0,04 96,00% 

VASSOURA 40 

CM COM CABO 

R$27,56 R$2,75 90,02% 

PÁ DE LIXO 

PLÁSTICA C/ 

CABO LONGO 

R$16,60 R$1,65 90,06% 

CARRINHO 

LUTOCAR 100 

LITROS 

R$1.235,33 6,18 

 

99,49% 

 

 

PODE-SE OBSERVAR QUE OS PRINCIPAIS MATERIAIS UTILIZADOS NA VARRIÇÃO TIVERAM 

UMA VARIAÇÃO DE 93,78 % SENDO CONTRATADO NO EMERGENCIAL POR R$158,88 E 

PASSANDO PARA R$9,87. A EMPRESA EM CERTAME DIZ QUE O PRODUTO FOI COTADO, 

PORÉM NÃO APRESENTOU TAL COTAÇÃO OU NOTA FISCAL COMPROVANDO OS PREÇOS 

PROPOSTOS. OBSERVOU-SE QUE EM PLANILHA EMERGENCIAL EXISTIU UM JOGO DE 

PLANILHA A FIM DE ABAIXAR OS PREÇOS PRATICADOS, O PREÇO CORRETO SERIA 

R$271,65, CONFORME COMPOSIÇÃO ABAIXO: 

 

 

 



 

 
 

A EMPRESA FOI CONTRATADA PARA UMA EXTENSÃO TOTAL DE VARRIÇÃO MANUAL EM 

CONTRATO EMERGENCIAL DE 393,38 KM/EIXO CONFORME PÁGINA 85 DISPONÍVEL NO 

SICAP.

 
 

 

E A EMPRESA ATRIBUIU UMA PRODUÇÃO MENSAL ESTIMADA DA EQUIPE DE VARRIÇÃO 

DE 1084,21 KM/EIXO, GERANDO ASSIM UM JOGO DE PLANILHA PARA DIMINUIR OS PREÇOS 

UNITÁRIOS APLICADO PELA EMPRESA NA VARRIÇÃO MANUAL ATUAL. PARA ESSE 



QUANTITATIVO PREVISTO PELA EMPRESA DEVERIAM SER CONSIDERADO 24 

VARREDORES. 

 

TAL FATO FOI PERCEBIDO POR ESTA COMISSÃO E NOS DISPERTOU A CURIOSIDADE DE 

COMPARARMOS O QUE SERIA O PREÇO ATUAL DO CONTRATO EMERGENCIAL COM A 

PRODUÇÃO PREVISTA EM LICITAÇÃO, JÁ QUE A QUANTIDADE DE PESSOAS NÃO FORAM 

ALTERADAS NESTA COMPOSIÇÃO DANDO A CONTINUIDADE DE 18 PESSOAS.  

 

AO REALIZARMOS TAL CONTA CHEGAMOS A UM VALOR UNITÁRIO DE VARRIÇÃO 

MANUAL POR KM VARRIDO DE R$180,58. O FATO DE REDUZIR OS PREÇOS DOS MATERIAIS 

DRÁSTICAMENTE SEM AS DEVIDAS COMPARAÇÕES PERMITEM NOS ENTENDER QUE A 

EMPRESA SE DESESPEROU COM OS CERTAME E NÃO SE PREPAROU CORRETAMENTE, O 

MUNÍCIPIO BUSCA EM SEU CORPO A ECONOMICIDADE DE MANEIRA QUE OS SERVIÇOS 

SEJAM EXEQUIVEIS E DE BOA QUALIDADE. SE COMPARARMOS OS PREÇOS LICITADOS 

COM O EMERGENCIAL CORRIGIDOS E O PREÇO PROPOSTO PELA EMPRESA URBAN 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A É NÍTIDO QUE A INEXECUÇÃO SE DARÁ PELA 

INVIABILIDADE ECONOMICO-FINANCEIRO. 

 

VEJAMOS CADA ITEM QUE COMPÕE O ORÇAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO E 

COMPARAREMOS COM O EMERGENCIAL 

 

 VARRIÇÃO MECANIZADA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS  

 

FOI PREVISTO EM CERTAME A EXECUÇÃO ATRAVÉS DO USO DE TRATOR DE PNEUS 

COM VARREDEIRA REBOCÁVEL. 

AO COMPARARMOS O CUSTO DE AQUISIÇÃO DO TRATOR COM TRAÇÃO 4X4 COM 

LICITADO TIVEMOS UM GRANDE ASSOMBRO. QUANDO CONTRATADO DE FORMA 

EMERGENCIAL A EMPRESA APRESENTOU EM SUA COMPOSIÇÃO DE PREÇO UM 

CUSTO DE AQUISIÇÃO DO MESMO NO VALOR DE R$294.732,90 JÁ QUANDO 

OLHAMOS A MESMA COMPOSIÇÃO APRESENTADA EM CERTAME R$1.825,00 

PERFAZENDO 99,38 % DO VALOR CONTRATADO ATUALMENTE. 

O IMPLEMENTO VASSOURA REBOCAVEL DA URBAN EM SEU CONTRATO 

EMERGENCIAL POSSUI UM VALOR DE AQUISIÇÃO DE R$219.242,50, JÁ O PREÇO 

APRESENTADO EM CERTAME É DE R$1.100,00 TOTALIZANDO UM DESCONTO DE 

MAIS DE 99,49 %. 

ESTE JOGO DE PLANILHA É FEITO PARA QUE A LICITANTE URBAN POSSA 

CONSEGUIR DIMINUIR OS CUSTOS COM DEPRECIAÇÃO, REMUNERAÇÃO DE 

CAPITAL, IMPOSTOS, MANUTENÇÃO, PNEUS E MONITORAMENTO DA 

FROTA/COMUNICAÇÃO POIS OS MESMOS ESTÃO DIRETAMENTE LIGADOS AO 

VALOR INICIAL ESTABELECIDOS NOS CUSTOS DE AQUISIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

ATRAVÉS DA PLANILHA ABAIXO PODEMOS NOTAR A DIFERENÇA EXISTENTE 

ENTRE AO CONTRATO EMERGENCIAL E O VALOR PROPOSTO EM LICITAÇÃO PELA 

EMPRESA URBAN.  

 



 
 

AO SOLICITARMOS ATRAVÉS DE DILIGÊNCIA O MOTIVO PARA ADOÇÃO DESTES PREÇOS A 

EMPRESA COMUNICOU QUE POSSUI FORNECEDORES, QUE POSSUEM CONTRATOS COM 

PREÇOS DIFERENCIADOS, PORÉM SEM NENHUMA COMPROVAÇÃO, NÃO CONSEGUINDO 

JUSTIFICAR OS FATOS SOLICITADOS.  

OBSERVA-SE QUE A EMPRESA DIVERGE EM DIVERSOS PONTOS ENTRE O CONTRATO 

EMERGENCIAL E DOS PREÇOS LICITADOS. A EMPRESA TRABALHA EM SEU CONTRATO 

LICITADO A UM CUSTO DE R$6,98 PARA O DIESEL S-10 E EM LICITAÇÃO INFORMOU UM NOVO 

VALOR DE R$5,44 E PARA VARIAR NÃO APRESENTOU NENHUMA NOTA FISCAL, OU 

COMPROVAÇÃO DE QUE CONSEGUIRIA FAZER AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL NESTE PREÇO, 

UM TICKET DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO FOI APRESENTADO, MAS NÃO 

PODE SER LEVADO EM CONSIDERAÇÃO POIS O ESTADO DA OBRA É DIFERENTE DO 

APRESENTADO EM TICKET.  

NÃO SE DEVE OBSERVAR NESTE CASO APENAS O VALOR GERAL DO CONTRATO É PRECISO 

ENTENDER O QUE É SOLICITADO DENTRO DE CADA COMPOSIÇÃO DE SERVIÇO, QUANTIDADE 

APRESENTADA E VERIFICAR SE A LÓGICA DOS PREÇOS APRESENTADAS FAZEM SENTIDO E 

POSSUEM EXEQUIBILIDADE PARA O CONTRATANTE.  

A CONTRATANTE SE ATENTOU EM TODOS OS PONTOS MANIPULADOS DENTRO DA 

COMPOSIÇÃO PELA EMPRESA URBAN EM CADA COMPOSIÇÃO, PARA QUE DE ‘’QUALQUER’’ 

MANEIRA CONSEGUISSE DESCONTO PARA QUE DE MANEIRA FORÇADA SE SAGRASSE 

VENCEDORA DO CERTAME. A MESMA NÃO SE PREOCUPOU EM NENHUM MOMENTO COM O 

QUE FOI SOLICITADO, NÃO ACEITOU A DECISÃO DA COMISSÃO E DE MANEIRA EQUIVOCADA 

ATRAPALHA TODO PROCESSO DE LICITAÇÃO.  

O FATO DE ATRIBUIR VALORES SIMBÓLICOS NO CUSTO DE AQUISIÇÃO DO TRATOR E NO 

IMPLEMENTO VARREDEIRA FEZ COM QUE A MESMA CONSEGUISSE CHEGAR A UM DESCONTO 

DE 67,14 % QUANDO COMPARADO AO VALOR INICIAL, E UM DESCONTO DE 51,02% SE 

COMPARADO AO CONTRATO INICIAL. 

 

 COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS E NÃO RECICLÁVEIS: 

 

NESTE ITEM OBSERVA-SE QUE A EMPRESA URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A 

USOU A MESMA ESTRATÉGIA QUE NA COMPOSIÇÃO ANTERIOR, REDUZIU 

DRÁSTICAMENTE O VALOR DO CAMINHÃO PARA QUE DESTA MANEIRA PUDESSE 

SE BENEFICIAR DO DESCONTO NOS DEMAIS ITENS QUE POSSUEM CÁLCULOS CO-

RELACIONADOS COM ESTE VALOR INICIAL.  

 

REFERENCIA

VALOR DO CONTRATO 

EMERGENCIAL VALOR PROPOSTO PELA LICITANTE URBAN 

% DIFERENÇA ENTRE CONTRATO 

EMERGENCIAL E LICITADO URBAN

DEPRECIAÇÃO 6.853,01R$                     31,69R$                                                                      99,538%

REMUNERAÇÃO DE CAPITAL 3.859,10R$                     6,51R$                                                                         99,831%

IMPOSTOS, TAXAS E SEGUROS 1.105,25R$                     12,40R$                                                                      98,878%

CONSUMOS 26.219,19R$                   20.367,94R$                                                              22,317%

MANUNTENÇÃO 5.568,07R$                     31,69R$                                                                      99,431%

PNEUS 58,82R$                           2,08R$                                                                         96,464%

MONITORAMENTO DE 

FROTA/COMUNICAÇÃO 237,87R$                         0,13R$                                                                         99,945%

CUSTO TOTAL COM TRATOR COM 

VARREDEIRA 43.901,31R$                   20.452,44R$                                                              

REFERENCIA

PREÇO UNITÁRIO DO 

CONTRATO 

EMERGENCIAL PREÇO UNITÁRIO PELA LICITANTE URBAN 

% DIFERENÇA ENTRE CONTRATO 

EMERGENCIAL E LICITADO URBAN

VARRIÇÃO MECANIZADA 85,70R$                           41,97R$                                                                      51,027%



 
 

NA PLANILHA COMPARATIVA PODEMOS OBSERVAR QUE COM O PREÇO 

IRRISÓRIO/SIMBÓLICO APLICADO PELA EMPRESA NO CAMINHÃO ELA PODE OBTER 

DESCONTO DE EM TORNO DE 99% NA MAIORIA DOS ITENS CORRELACIONADOS AO VALOR 

INICIAL DO CAMINHÃO. E AINDA CHEGANDO A UM DESCONTO FINAL NO PREÇO UNITÁRIO 

DO CAMINHÃO PARA TRABALHAR DOIS TURNOS DE 59,93 %. 

 

 

 
 

COM ISSO É POSSÍVEL DIMUINUIR O VALOR DO CAMINHÃO COMPACTADOR DE R$ 8.106,05 

VALOR QUE SE TRABALHA NO EMERGENCIAL PARA O VALOR SIMBÓLICO DE R$35,65.  

OUTRO FATO DENTRO DA COLETA QUE NOS CHAMA ATENÇÃO É O VALOR DO VEÍCULO 

UTILITÁRIO PICK UP CUJO VALOR TRABALHADO EM CONTRATO EMERGENCIAL É DE 

R$30.000,00. 

 

JÁ EM LICITAÇÃO UM VEÍCULO DE MESMA CARACTERÍSTICAS E DE ANO 2021 É 

APRESENTADO PELA EMPRESA URBAN NO VALOR DE R$46,36 CORRESPONDENDO A 0,15 % DO 

VALOR TRABALHADO HOJE, UM DESCONTO EM UM ITEM DE EXTREMA IMPORTANCIA DE 

99,85%, SEM AS DEVIDAS COMPROVAÇÕES. NOVAMENTE VALE RESSALTAR QUE TAL JOGO DE 

PLANILHA FOI FEITO PELA EMPRESA A FIM DE REDUZIR OS CUSTOS DE SERVIÇOS 

CORRELACIONADOS AO VALOR INICIAL DO EQUIPAMENTO.  

 

 
 

AO OBSERVAMOS O PROCESSO EMERGENCIAL NOTAMOS HOUVE O AUMENTO DE 1 

CAMINHÃO TITULAR, 3 COLETORES E 1 MOTORISTA, HOUVE UMA DIMINUIÇÃO DA 

QUANTIDADE COLETADA DO EMERGENCIAL PARA O CERTAMENTE E SUBSEQUENTEMENTE 

UM AUMENTO DO CUSTOS OPERACIONAIS E MESMO ASSIM A EMPRESA URBAN TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO APRESENTOU UM PREÇO MAIS BAIXO QUE O JÁ PRATICADO NORMALMENTE. 

REFERENCIA

VALOR DE FIPE DO 

CONTRATO 

EMERGENCIAL

 VALOR DE FIPE APRESENTADO PELA 

LICITANTE URBAN  

% DE DESCONTO ENTRE CONTRATO 

EMERGENCIAL E LICITADO URBAN

CAMINHÃO 17-190 (OPERACIONAL) DIESEL 

ANO 2020 251.600,00R$                 1.412,15R$                                                                 99,439%

REFERENCIA

VALOR DO CONTRATO 

EMERGENCIAL VALOR PROPOSTO PELA LICITANTE URBAN 

% DIFERENÇA ENTRE CONTRATO 

EMERGENCIAL E LICITADO URBAN

DEPRECIAÇÃO 1.677,33R$                     9,41R$                                                                         99,439%

REMUNERAÇÃO DE CAPITAL 1.666,85R$                     2,47R$                                                                         99,852%

COMBUSTIVEL 19.170,73R$                   13.349,52R$                                                              30,365%

FILTROS E LUBRIFICANTES 1.917,07R$                     1.334,96R$                                                                 30,365%

MANUNTENÇÃO 5.451,33R$                     30,60R$                                                                      99,439%

SEGUROS E IMPOSTOS 314,50R$                         1,77R$                                                                         99,437%

SEGURO ACIDENTE/RASTREADOR 552,37R$                         1,90R$                                                                         99,656%

PNEUS 2.176,42R$                     2,00R$                                                                         99,908%

CONTEINER COMPACTADOR 3.895,00R$                     19,58R$                                                                      99,497%

LAVAGEM 0 0,52R$                                                                         

TOTAL 36.821,60R$                   14.752,73R$                                                              59,935%

COMPARATIVO ENTRE CUSTOS DE CAMINHOES COLETORES 2 TURNOS (CONTRATO EMERGENCIAL X APRESENTADO PELO LICITANTE)

REFERENCIA

VALOR DO CONTRATO 

EMERGENCIAL VALOR PROPOSTO PELA LICITANTE URBAN 

% DIFERENÇA ENTRE CONTRATO 

EMERGENCIAL E LICITADO URBAN

DEPRECIAÇÃO 400,00R$                         0,62R$                                                                         99,845%

REMUNERAÇÃO DE CAPITAL 198,75R$                         0,08R$                                                                         99,960%

COMBUSTIVEL 1.843,85R$                     1.750,10R$                                                                 5,084%

FILTROS E LUBRIFICANTES 184,38R$                         175,02R$                                                                    5,076%

MANUNTENÇÃO 650,00R$                         1,00R$                                                                         99,846%

SEGUROS E IMPOSTOS 37,50R$                           0,06R$                                                                         99,840%

SEGURO ACIDENTE/RASTREADOR 275,37R$                         0,19R$                                                                         99,931%

PNEUS 1.131,20R$                     0,64R$                                                                         99,943%

LAVAGEM 0 0,12R$                                                                         

TOTAL 4.721,05R$                     1.927,83R$                                                                 59,165%

COMPARATIVO ENTRE CUSTOS DO VEÍCULO PICAPE 1.4 



PASSANDO DE R$260,95 PARA R$232,31 NÃO SENDO JUSTIFICAVEL TAL DESCONTO A NÃO SER 

PELO FATO DO JOGO DE PLANILHA ATRAVÉS DO DESÁGIO NO VALOR INICIAL NO 

EQUIPAMENTO DE MANEIRA EQUIVOCADA E SEM COMPROVAÇÃO E O VALOR DO 

COMBUSTÍVEL FORA DA REALIDADE E TAMBÉM NÃO COMPROVADO PELA EMPRESA. ORA, 

SE A EMPRESA JÁ PRESTA SERVIÇOS AO MUNÍCIPIO E POSSUI FORNECEDOR DE 

COMBUSTÍVEL QUE PRATICA O PREÇO APLICADO EM LICITAÇÃO PORQUE A MESMA NÃO 

COMPROVOU ATRAVÉS DE NOTA FISCAL A DILIGÊNCIA SOLICITADA POR ESTA COMISSÃO. SE 

A EMPRESA POSSUI EQUIPAMENTOS CONFORME RESPONDEU EM DILIGÊNCIA POR QUE NÃO 

FOI APRESENTADA NOTAS FICAIS OU DOCUMENTOS COMPROVATÓRIOS DE TAIS FATOS? ESTA 

COMISSÃO ANALISOU DETALHADAMENTE CADA ITEM PARA QUE LICITANTE NÃO FOSSE 

PENALIZADA, PORÉM A PRÓPRIA LICITANTE SE CONTRADIZ NOS PREÇOS TRABALHADOS EM 

CONTRATOS E NOS PREÇOS APRESENTADOS CONFORME FATOS JÁ APRESENTADOS ATÉ O 

MOMENTO.  

 

 

PODE-SE OBSERVAR QUE O DESCONTO DE R$28,34 EM CADA TONELADA IRIA RESULTAR NUM 

DESÁGIO MENSAL DE R$ 24.432,48, TOTALIZANDO UM TOTAL ANUAL DE R$293.189,76 EM 

VALORES INJUSTIFICAVEIS, DANDO POSSÍVEL ABERTURA PARA REAJUSTES E 

REALINHAMENTOS. 

 

 
 

PODE-SE OBSERVAR NOTORIAMENTE QUE MESMO AUMENTANDO 1 CAMINHÃO 

COMPACTADOR E AUMENTANDO A MÃO DE OBRA EM 22,2 % OU SEJA AUMENTANDO SEUS 

CUSTOS A EMPRESA URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, TRABALHOU COM PREÇOS DE 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS INEXEQUÍVEIS QUANDO COMPARADO AO PRÓPRIO 

CONTRATO QUE A MESMA JÁ EXECUTA.  

 

 OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL 

1 EQUIPAMENTOS QUANTIDADE ESTABELECIDA EM 

CONTRATO EMERGENCIAL

QUANTIDADE ESTABELECIDA 

LICITAÇÃO

VALOR 

UNITÁRIO 

EMERGENCIAL

VALOR 

UNITÁRIO 

LICITADO

VALOR TOTAL 

EMERGENCIAL VALOR TOTAL PROPOSTO LICITADO DESAGIO

CAMINHÃO 17-190, COM CONTEINER COMPACTADOR 15 m³ -

OPERAÇÃO - 02 TURNOS
UN 2,00 2,00 R$ 36.821,61 14.752,73R$  R$ 73.643,22 29.505,46R$                                          59,93%

CAMINHÃO 17-190, COM CONTEINER COMPACTADOR 15 m³ -

OPERAÇÃO - 01 TURNOS

UN 0,00 1,00 R$ 0,00
7.394,19R$    R$ 0,00 7.394,19R$                                            0,00%

CAMINHÃO 17-190, COM CONTEINER COMPACTADOR 15 m³ -

OPERAÇÃO - RESERVA
UN 1,00 1,00 R$ 8.106,05 35,65R$          R$ 8.106,05 35,65R$                                                  99,56%

PICAPE 1.4 F 2 TURNOS UN 1,00 1,00 R$ 4.721,05 1.927,83R$    R$ 4.721,05 1.927,83R$                                            59,17%

SUBTOTAL 4,00 5,00 R$ 86.470,32 R$ 38.863,13 55,06%

2 MÃO-DE-OBRA

COLETOR DIURNO UN 6,00 9,00 R$ 4.897,66 R$ 4.948,14 R$ 29.385,96 44.533,26R$                                          151,55%

COLETOR NOTURNO UN 6,00 6,00 R$ 5.468,29 R$ 5.747,01 R$ 32.809,74 34.482,06R$                                          -5,10%

MOTORISTA DE CAMINHAO DIURNO UN 2,00 3,00 R$ 5.960,21 R$ 6.010,70 R$ 11.920,42 18.032,10R$                                          -51,27%

MOTORISTA DE CAMINHÃO NOTURNO UN 2,00 2,00 R$ 6.680,83 R$ 7.019,57 R$ 13.361,66 14.039,14R$                                          -5,07%

ENCARREGADO DIURNO UN 1,00 1,00 R$ 6.681,44 R$ 7.363,89 R$ 6.681,44 7.363,89R$                                            -10,21%

ENCARREGADO NOTURNO UN 1,00 1,00 R$ 7.572,49 R$ 8.640,20 R$ 7.572,49 8.640,20R$                                            -14,10%

SUBTOTAL 18,00 22,00 R$ 101.731,71 R$ 127.090,65 -24,93%

3 FERRAMENTAS

SINAPI - CÓDIGO 38402 - PÁ DE LIXO PLÁSTICA, CABO LONGO UN 1,33 1,33 R$ 16,60 1,65R$            R$ 22,08 2,19R$                                                    90,06%

SINAPI - CÓDIGO 38400 - VASSOURA 40 CM, COM CABO UN 1,33 1,33 R$ 27,56 2,75R$            R$ 36,65 3,66R$                                                    90,02%

SUBTOTAL R$ 58,73 R$ 5,85

SUB TOTAL PARCIAL DO SERVIÇO - COLETA E TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E NÃO RECICLÁVEIS

R$ 188.260,76 R$ 165.959,63
11,85%

COMPARATIVO DE COMPOSIÇÃO DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E NÃO RECICLÁVEIS



ALGUNS ITENS DOS MATERIAIS E SERVIÇOS UTILIZADOS PARA A MANUNTENÇÃO E 

ABERTURA DE VALAS NOVAS TIVERAM GRANDES MUDANÇAS DE PREÇOS ENTRE O 

EXECUTADO EMERGENCIALMENTE E O PREÇO PROPOSTO LICITADO VEJAMOS:  

 

 

O PREÇO DA BRITA APRESENTADO PELA EMPRESA NÃO CONDIZ NEM COM O PREÇO 

FORNECIDO PELO BRITADOR MAIS PRÓXIMO QUE ESTÁ A 27 KM DE DISTÂNCIA SEM A 

INCLUSÃO DO FRETE. UM DESCONTO DE MAIS DE 80% DE MÉDIA.  

PODEMOS OBSERVAR O MESMO JOGO DE PLANILHA JÁ APLICADO ANTERIORMENTE, SENDO 

ELES A APLICAÇÃO DE PREÇOS SIMBÓLICOS OU IRRISÓRIOS NOS EQUIPAMENTOS E 

VEÍCULOS FOI UTILIZADO NOVAMENTE A FIM DE CONSEGUIR DESCONTOS EM ITENS DE 

CORRELAÇÃO COM O PREÇO INICIAL DE CADA EQUIPAMENTO. VEJAMOS O COMPARATIVO 

ENTRE OS PREÇOS DE CONTRATO EMERGENCIAL E PREÇOS PROPOSTOS PELA LICITANTE 

URBAN TECNOLOGIA E INOVAÇÃO S.A 

 

 

A EMPRESA EM POUCOS MESES APÓS ASSINADO O CONTRATO CONSEGUIU ESTABELECER UM 

NOVO PREÇO NOS EQUIPAMENTOS COM CERCA DE 91,12% DE DESCONTOS SE 

COMPARARMOS O PREÇO APRESENTADO EM LICITAÇÃO E O PREÇO DE CONTRATO 

REFERENCIA

VALOR DO CONTRATO 

EMERGENCIAL VALOR PROPOSTO PELA LICITANTE URBAN 

% DIFERENÇA ENTRE CONTRATO 

EMERGENCIAL E LICITADO URBAN

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUFERFICIES COM 

MEMBRANA A BASE DE RESINA ACRÍLICA 38,68R$                           23,16R$                                                                      40,124%

DRENO SUBSUPERFICIAL 44,43R$                           18,16R$                                                                      59,127%

TUBO DE CONCRETO DE 600 MM 222,94R$                         62,25R$                                                                      72,078%

PEDRA BRITADA N 4 69,57R$                           11,60R$                                                                      83,326%

PEDRA BRITADA N 2 74,69R$                           12,45R$                                                                      83,331%

COMPARATIVO ENTRE CUSTOS DO ATERRO SANITÁRIO



EMERGENCIAL. A LICITANTE EM SUAS JUSTIFICATIVAS AS DILIGENCIAS APRESENTADAS 

NÃO APRESENTOU NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE TAL FATO.  

PODE-SE PERCEBER QUE A EMPRESA USOU DE MÁ FÉ NA APLICAÇÃO DE DESCONTOS, NÃO É 

PORQUE O CERTAME É DE MENOR PREÇO GLOBAL QUE O MUNÍCIPIO DEVE SER 

CONGRUENTE SEM UMA MINUNCIOSA ANÁLISE DO QUE ESTÁ SENDO OFERTADO PELA 

EMPRESA. O FATO DE POSSUIR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO PELO 

MUNÍCIPIO NÃO TEM RELAÇÃO COM A PROPOSTA SER OU NÃO EXEQUIVEL. AINDA NESTE 

SENTIDO O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA É UM DOCUMENTO EXPEDIDA POR ESTE 

MUNÍCIPIO A FIM DE ATESTAR QUE A EMPRESA REALIZOU DETERMINADO TIPO DE SERVIÇOS 

DESCRIMINADO NO DOCUMENTO, COM PRAZOS, E OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES, 

NÃO CONTENDO NESSE DOCUMENTO NO QUE DIZ RESPEITO A QUALIDADE DO SERVIÇO OU 

A CAPACIDADE DE CONTINUAR EXECUTANDO.  

A ANALISE DE EFLUENTES COM DOIS PONTOS (LAGOA DE CHORUME) POSSUI UM PREÇO 

ATUAL DE R$1519,46 E EM LICITAÇÃO TEVE SEU PREÇO APRESENTADO DE R$108,54 SENDO 

TOTALIZADO UM DESCONTO DE 92,85%. 

CHAMA A ATENÇÃO NESTA COMPOSIÇÃO QUE NA PARTE DE IMPLANTAÇÃO DO ATERRO 

APESAR DO VOLUME DE TODOS OS ITENS AUMENTAREM A QUANTIDADE 

CONSIDERAVELMENTE NO PROCESSO LICITATÓRIO, A EMPRESA MAIS UMA VEZ CONSEGUE 

REDUZIR OS CUSTOS MENSAIS SEM EXPLICAÇÕES LÓGICAS PARA TAL FATO. OBSERVA-SE 

QUE NA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL POSSUI UM VALOR MENSAL DO SERVIÇO DE 

R$48.554,82 E NA COMPOSIÇÃO APRESENTADA EM CERTAME R$35.856,32. 

É PRECISO OBSERVAR QUE A MÃO DE OBRA DO CONTRATO AUMENTOU 

CONSIDERAVELMENTE, BEM COMO HOUVE AUMENTO DA FROTA DE CAMINHOES ENTRE 

OUTROS ITENS QUE FORAM ACRESCIDOS, E MESMO ASSIM A EMPRESA URBAN TECNOLOGIA 

E INOVAÇÃO S/A APLICOU DESCONTOS ATRAVÉS DE JOGO DE PLANILHA A FIM SE SE SAGRAR 

VENCEDORA DO CERTAME. 

CONCLUI-SE QUE A EMPRESA EM SUA GRANDE MAIORIA DAS COMPOSIÇÕES ESTABELECEU 

VALORES SIMBÓLICOS A FIM DE LUDIBRIAR ESTA COMISSÃO. 

ENFIM, SENHOR CONSELHEIRO. A VERSÃO TRAZIDA PELA EMPRESA DENUNCIANTE NÃO 

CONDIZ COM A REALIDADE DOS FATOS. VOSSA EXCELÊNCIA PODE AO FINAL DESTE 

PROCESSO CONCLUIR QUE AGIMOS DE FORMA INCORRETA E ESTAMOS AQUI PARA 

CONSERTAR E APRENDER COM NOSSOS ERROS. MAS O QUE É PRECISO QUE VOSSA 

EXCELÊNCIA PERCEBA É QUE A TODO MOMENTO TENTAMOS DECIDIR DA MELHOR 

MANEIRA, SEM QUALQUER TIPO DE INTERFERÊNCIA. ALIÁS, TODAS AS OUTRAS EMPRESAS 

PARTICIPANTES JÁ ENTRARAM NO PROCESSO RECEOSAS POR CONCORRER COM UMA 

EMRESA QUE JÁ POSSUI CONTRATO COM O MUNICÍPIO DE GURUPI/TO, QUAL SEJA, A 

EMPRESA URBAN. E NÓS ENQUANTO COMISSÃO DE LICITAÇÃO ESTAMOS DEIXANDO CLARO 

PARA TODOS OS ENVOLVIDOS NESTE CERTAME QUE SOMOS INDEPENDENTES E IMPARCIAIS. 

CASO VOSSA EXCELÊNCIA ENTENDA QUE DEVEMOS REVER ALGUM ATO, AQUI ESTAMOS 

PARA ATENDER TODA E QUALQUER DETERMINAÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS. 

EM ATENDIMENTO AO DESPACHO 17/2023 DA 2ª RELATORIA,   

PERMANECEMOS À DISPOSIÇÃO PARA PRESTAR TODO E QUALQUER ESCLARECIMENTO AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO. 

 

ATENCIOSAMENTE, 

 



 

 

Diego Marinho Medeiros de Moura 

Presidente da CPL 

 

 

SEGUE ANEXO DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ITEM 10 DESTE DISPACHO 

 

 

 

 


		2023-02-14T19:02:42-0300
	DIEGO MARINHO MEDEIROS DE MOURA:69992347104




